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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.19.41153/01

Data de emissão:
31/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  649,70

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  649,70

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.3.19.41153/01

Data de emissão:
31/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  649,70

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  649,70

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.19.41153/01

Data de emissão:
31/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  649,70

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  649,70

866800000063   497009283183   520191231205   031941153012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.641153 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 506,60
R$ 141,75
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.641153 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.641153 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 506,60
R$ 141,75
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000063   497009283183   520191231205   031941153012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Promovente: JOAQUIM DE ALBUQUERQUE
GOMES DA SILVA

Promovente: JOAQUIM DE ALBUQUERQUE
GOMES DA SILVA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

JOAQUIM DE ALBUQUERQUE
GOMES DA SILVA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.641153 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 31/12/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  9.450,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  506,60 Taxa: R$  141,75

Total da Guia: R$  648,35

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
___VARA REGIONAL DE MANGABEIRA. 
 
 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, Profissão: Serviços Gerais, inscrito no RG sob o nº 852105 SSP/PB e 
CPF de nº 338.522.514-00, residente e domiciliado na rua Manoel Jacomé De 
Brito, 48, Cruz Das Armas, João Pessoa/PB, Cep: 58085-650, por seus 
procuradores e advogados in fine assinados, com endereço à rua Agente Fiscal 
José Costa Duarte, 157, sala 4, Mangabeira, João Pessoa/PB, onde recebem 
intimações e notificações da espécie, vem perante esse Juízo, propor a presente: 

  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)  

 

 

  Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
09.248.608/0001-04, que poderá ser citada, Na Rua Senador Dantas, nº. 74 5° 
andar, centro, Rio de Janeiro, CEP 20031-203, que faz de conformidade com os 
argumentos fáticos e jurídicos doravante: 
 
 
 
 
 
1) PRELIMINARMENTE – DA NEGATIVA ADMINISTRATIVA: 
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Importante frisar que a vítima JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES 
DA SILVA, antes de ingressar com a presente ação judicial tentou receber o 
seguro DPVAT através da seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, 
quando foi gerado o número de sinistro. Acontece, Excelência, que é uma pratica 
da seguradora obstaculizar de todas as formas o recebimento do prêmio, 
deprecando vasta documentação diversa daquela exigida em lei. 

 
Informamos que o processo administrativo, assim como o judicial, foi 

instruído com os seguintes documentos: procuração, Certidão de Atendimento 
do Hospital comprovando o nexo de causalidade, Boletim de Ocorrência Policial, 
demais laudos referentes ao acidente, além de toda documentação pessoal. 

 
Desta forma, resta claro que o processo administrativo foi letrado com 

todos os documentos exigidos pela lei 6.194/74 para recebimento de segura 
DPVAT:  

 
 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
... 
        § 1º - A indenização referida neste artigo será paga no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos seguintes 
documentos:  
        a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 
competente e a prova de qualidade de beneficiário - no caso de 
morte;  
       § 1o A indenização referida neste artigo será paga com base 
no valor da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal 
aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que 
fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos 
seguintes documentos; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 
1992)  (Vide Medida nº 340, de 2006) 
        § 1o A indenização referida neste artigo será paga com 
base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em 
cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça 
da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007) 
        a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 
competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de 
morte; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) 
        b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e 
registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de 
danos pessoais. 
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        § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à 
Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os especificará. 
... 
    § 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre 
o acidente e as lesões, em caso de despesas médicas 
suplementares e invalidez permanente, poderá ser 
acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede 
hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 
pelos interessados, em formulário próprio da entidade 
fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992) 

 
 
O intuito do Autor era de resolver o processo em sede administrativa, mas 

infelizmente a promovida alegou que havia documentação pendente e não deu 
prosseguimento ao pagamento do seguro DPVAT que tem direito toda vítima de 
acidente de trânsito que tenha suportado debilidade e consequente invalidez 
permanente. 

 
Não cabe qualquer alegação por parte da seguradora de falta de 

submissão a instância administrava, haja vista ter sido esgotado todos os 
caminhos pela esfera administrativa. No caso em tela, o Autor foi obrigado a 
ingressar com ação judicial para poder receber o seguro ao qual tem direito. 

 
Dito, não cabe no presente processo qualquer tipo de extinção por falta 

de submissão a instancia administrativa. 
 
 
2) DA JUSTIÇA GRATUITA 
   

O promovente não possui condições financeiras de arcar com as 
despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento 
e de sua família. Com fulcro na Constituição Federal, em seu artigo 5o, inciso 
LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil), requer o 
Benefício da Justiça Gratuita. 

 
Não obstante o promovente estar sendo representado em juízo por 

advogados particulares, esse fato não inibe o deferimento do pleito acima 
requerido. Nesse sentido, brilhante é o entendimento do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, através da Súmula nº 29, que transcrevemos in 
verbis: 
 

“Súmula 29. Não está a parte obrigada, para gozar dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita, a recorrer aos 
serviços da Defensoria Pública. (PUB DJ 29/310598)”. 

Num. 27284733 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 31/12/2019 10:41:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123110415249300000026335209
Número do documento: 19123110415249300000026335209



 
Rua Agente Fiscal José Costa Duarte, 157, Mangabeira, João Pessoa-Paraíba. 

(83) 98663-4900/ (83) 98660-2858 

 

 

4 

 

  
 

2) DOS FATOS 

 

  O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido em 
22/04/2019, conforme se depreende da cópia do relatório da Certidão de 
Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 
 
  Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões que o 
deixaram com sequelas irreversíveis. Os documentos médicos acostados 
comprovam que houve fratura dos ossos da perna direita, que o deixou com 
permanente debilidade em todo o membro afetado, o que o torna beneficiário 
do seguro denominado (DPVAT), sendo passível de receber indenização 
integral, qual seja, o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta 
reais), pois sente dificuldades em exercer suas atividades normais do dia a dia. 
 
  Ocorre que, a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, 
asseguram o percebimento de indenização por danos pessoais causados por 
veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada 
ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
 

  Diante desses fatos, resta ao requerente ingressar na justiça para 
fazer valer o seu direito. 

 
 
3) DO DIREITO 
 
 
3.1 – DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
 
  O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se 
tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 
obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 
referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 
parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento 
de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
 
  A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes 
entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG 
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constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas 
a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS S.A 
 
  Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

 
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer 
seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para 
responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de 
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que 
melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho 
Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – 
Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) 
(destaque nosso) 

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer 
sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 
complexo da FENASEG poderá compor o pólo passivo da demanda, 
como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro 
obrigatório em questão.  

 
 
3.2 – DA CARÊNCIA DE AÇÃO – preliminar de ausência de submissão à 
instância administrativa 
 
  Não a cadencia no que tange a ausência de submissão da 
demanda à esfera administrativa, pois a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro 
obrigatório – DPVAT, alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu 
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera 
administrativa, a fim de pleitear o percebimento do seguro, assim como não exige 
a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do sistema, para tal fim.  
 
  Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, 
diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição 
condicionada ou instância administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela 
inexigibilidade de exaurimento das vias administrativas, sem ensejar carência de 
ação, para obter-se o provimento judicial. 
 
 
3.3 – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 
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  No caso em tela, se faz necessário a produção de prova 
pericial, a fim de produzir prova médico-pericial, indispensável à 
comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, a 
ser produzida por médico ESPECIALISTA, da confiança deste juízo, que 
possui valor legal em qualquer instância ou tribunal. Tal documento é 
essencial e indispensável para a concessão do seguro obrigatório DPVAT.  
   
  Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu 
patamar máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a 
parte segurada, bastando seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter 
permanente, até mesmo porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer 
distinção ou menção nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de 
fixar o valor de acordo com o grau da debilidade significaria mudança do texto 
legal. 
 
 
3.4 – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 
INDENIZAÇÃO 
 
  Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização 
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
Vejamos: 
 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

 
 

Reforçando a idéia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, 
da Lei nº 6.194/74, ao estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 
demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro 
objeto desta lei”. (destaque nosso). 

 
  Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento 
do prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato 
e suas conseqüências danosas. 
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  Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A 
propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 
 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 
recusa do pagamento da indenização”. 

 
 

  É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 
jurisprudência no sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas 
consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 
prêmio. 
 
 

3.5 – DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO 
 
 

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, 
a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive 
no próprio STJ, como veremos adiante. 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil 
de veículo automotor (DPVAT) é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) mínimos, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 
2º compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente 
e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
que se seguem, por pessoa vitimada: 
- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  

 
 

   Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de 
indenização, ou seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  
 
 
4) DA POSTULAÇÃO 
 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 
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1. Ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu 
representante legal, no endereço acima declinado, sob pena de confissão 
e revelia; 
 

2. A concessão do benefício da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 5o, 
inciso LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015, por não ter condições de 
arcar com as despesa e custas processuais, sem sacrifício de sua 
subsistência e de sua família; 
 

3. A designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do artigo 
319, VII, do CPC/2015; 
 

4. Ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em 
epígrafe, condenando a seguradora promovida a pagar a Promovente o 
valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) de acordo 
com o artigo 5º, §1º, da lei nº. 6.194/74, devidamente alterado pela lei n° 
11.482, acrescidos de juros e correção monetária;  

 
5. Que seja designado perito judicial, com intuito de realização de 

avaliação médica especializada conforme convênio firmado entre o 
TJPB e a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A, como forma de produzir as provas necessárias para a 
concessão do seguro obrigatório DPVAT; 
 

6. Ainda, a condenação da promovida em custas processuais e honorários 
advocatícios, na base de 20 (vinte) %, sobre o valor da causa, em caso 
de recurso. 
 

7. Por fim, requer que todas as citações e intimações sejam feitas em nome 
dos advogados habilitados na presente demanda, de acordo com 
procuração anexa, sob pena de nulidade. 

 
  Protesta o AUTOR, provar o alegado por todos os meios de provas 
admitidas em direito. 
 
 
                       Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00. 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
João Pessoa/PB, 23 de dezembro de 2019. 
 

Num. 27284733 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 31/12/2019 10:41:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123110415249300000026335209
Número do documento: 19123110415249300000026335209



 
Rua Agente Fiscal José Costa Duarte, 157, Mangabeira, João Pessoa-Paraíba. 

(83) 98663-4900/ (83) 98660-2858 

 

 

9 

 

 
 
 

 
JOSÉ EDUARDO DA SILVA 

OAB/PB 12.578 
 
 

ALEXANDRA CESAR DUARTE 
OAB/PB 14.438 

 
 
                                      MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA 

OAB/PB 17.295 
 
 

HENDRIX FÉLIX DE ARAÚJO 
ESTAGIÁRIO 
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QUESITOS 

 

1) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial? 

2) Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor? 

3) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o 

Autor ficou impossibilitado de exercer sua profissão? 

4) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou 

permanentes) do autor? 

5) Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no 

acidente acometido? 
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ANEXO 
 
 

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190604194 Vítima: JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA

Data do Acidente: 22/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DA 1 VARA REGIONAL DE
MANGABEIRA/PB.
 
 
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
 
 
           JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA, já devidamente singularizado nos
autos, vem perante vossa excelência, por meio de seus advogados, juntar o sinistro, no qual
consta negado o valor, assim informado na inicial.
 
 
                       Pede-se deferimento,
                       João Pessoa, 03 de janeiro de 2020.
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Poder Judiciário da Paraíba 

1ª Vara Regional de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

Número do Processo: 0811993-57.2019.8.15.2003 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
Polo ativo: AUTOR: JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

 
Certifico e dou fé que o autor é domiciliado no Bairro de Cruz das Armas e o acidente ocorreu no bairro do Cristo

Redentor, conforme BO Id 27284735, Pág. 4  ambos os bairros  não constam no rol dos bairros elencados na Resolução

nº 55/2012, razão pela qual faço conclusão dos autos.

 

JOÃO PESSOA, 7 de janeiro de 2020 

JANDIRA RAILSON MEIRA
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
   

Processo número - 0811993-57.2019.8.15.2003
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA 

Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
    
 

DECISÃO
 
Vistos.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considera que o autor de ação para receber o seguro DPVAT

pode escolher entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento de ação decorrente de acidente de veículo: o do

local do acidente, de seu domicílio ou ainda do domicílio do réu.

O autor tem domicílio no bairro de Cruz das Armas ( ID 27284735, pág. 3), o réu em outro Estado da Federação,

enquanto que o acidente ocorreu no bairro do Cristo Redentor (ID 27284735, pág. 6). 

A competência regionalizada na lei de organização judiciária é do juízo, isto é, competência funcional, pois corresponde

à divisão interna das atribuições entre os vários juízos da mesma comarca.

A propósito do assunto, o TJRS já decidiu assim: “Na comarca da capital, a repartição dos feitos entre o foro

centralizado e os foros regionais é motivada em razões de ordem pública, autorizados os juízes a, de ofício, declinar da

competência entre os referidos foros, obedecidos os preceitos do COJE e dos artigos 94 e 111 do CPC”.

Ante o exposto, não estando os bairros da parte autora, da parte ré e do local do acidente no rol dos bairros sob a

jurisdição do Foro Regional, nos termos da Resolução nº 55/TJPB, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO e determino sejam os autos remetidos à Distribuição do Fórum Central, para o devido sorteio.
P. I. 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 
[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba 
9ª Vara Cível da Comarca da Capital 

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR 
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581

 
 

 

0811993-57.2019.8.15.2003

 

 
 

DESPACHO
 
 
Vistos, etc.
 
 
Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de
recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do
que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.
 
Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará
audiência de conciliação ou de mediação.
 
Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que
haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a
designação do ato. A experiência prática demonstra que as instituições financeiras não realizam
acordos em demandas congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de
conciliação, sem prejuízo das tentativas conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da
lide.
 
Assim, cite-se a parte demandada para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.
 
Contestada a ação, intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo,
apresentar réplica à contestação.
 
Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial,
NOMEIO como perito a médico Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA, com endereço na Avenida
Antônio de Lira, 588, apt. 204, Tambaú, João Pessoa – PB.
 
Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do
Convênio nº 015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJ/PB.
 
Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.
 
Intime(m)-se a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo
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de 15 (quinze) dias, apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.
 
Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se o perito nomeado para, no prazo
de 10 (dez) dias, dizer se aceita o encargo, bem como para informar a este Juízo, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, data, horário e lugar para a realização da perícia.
 
Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no
dia, hora e local indicados pelo expert para a realização da perícia. Intime-se o Autor
pessoalmente e por meio de advogado, advertindo-os que a ausência na perícia poderá ensejar
na ocorrência de preclusão e, consequentemente, no julgamento do feito com as provas que
constam nos autos.
 
Sendo o caso, encaminhem-se ao perito cópia dos documentos necessários.
 
De logo, determino o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do
parecer técnico.
 
 
Cumpra-se na íntegra.
 
 
João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.
 
 
 
 

 
Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito
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em pdf
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1

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 488, DE 1º DE AGOSTO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 448 (quatrocentos e quarenta e oito ) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante
de R$ 1.484.349,17 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro, trezentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos), observando-se as
seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 01/07/1998 01/07/2018 91 3.545,52 322.642,32
CTN 01/08/1998 01/08/2018 293 3.518,06 1.030.791,58
CTN 01/08/2003 01/08/2023 17 1.036,63 17.622,71
CTN 01/03/2000 01/03/2020 47 2.410,48 11 3 . 2 9 2 , 5 6

TO TA L 448 1.484.349,17

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE

SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 32, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos processos Susep
15414.001508/2016-14 e 15414.001509/2016-51, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PAN SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.245.762/0001-07,
com sede na cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais or-
dinária e extraordinária, realizadas cumulativamente em 31 de março
de 2016:

I - Eleição de administradores;
II - Mudança do endereço da sede social para: Avenida Pau-

lista, 1.374, 11º andar, Bela Vista, CEP 01310-100, São Paulo - SP; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001541/2016-36, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ n.
11.699.534/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte - BH, na
assembleia geral extraordinária realizada em 29 de abril de 2016:

I - Alteração do endereço da sede para Avenida Raja Gabaglia,
1.143, 18°, 19° e 20° andares, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG; e

II - Alteração do artigo 3° e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001271/2016-63, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A., CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 17 de março de 2016:

I - Eleição dos membros do conselho de administração e fiscal;
II - Mudança da denominação social para SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.; e
III - Alteração do artigo 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 35, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001300/2016-97, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n.
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março de 2016:

I - Constituição do comitê de auditoria e eleição de seus membros; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 36, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, considerando o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001281/2016-07, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL)
S.A., CNPJ n. 33.065.699/0001-27, com sede na cidade de São Paulo
- SP, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária, realizadas
cumulativamente em 28 de março de 2016:

I - Mudança da denominação social para SEGUROS SURA S.A.; e
II - Reforma do art. 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 37, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência de-
legada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523,
de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 38, da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o que consta do
processo Susep nº 15414.005295/2015-19, reolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de EVIDENCE PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ n°
13.615.969/0001-19, com sede na cidade de São Paulo - SP, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2015:

I - Aumento do Capital Social no valor de R$ 65.000.000,00,
elevando-o para R$ 250.000.000,00, representado por 12.591.171.800
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do artigo 3º do estatuto social, tendo em vista
o disposto no inciso I.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 38, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001503/2016-83, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração dos artigos 10, 11, 12, 17 e 19 e
a consolidação do estatuto social de ZURICH BRASIL CAPITA-
LIZAÇÃO S.A., CNPJ n. 17.266.009/0001-41, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberações tomadas por seus acionistas
nas assembleias gerais ordinária e extraordinárias realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001396/2016-93, resolve:

Art.1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
CNPJ n. 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 40, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001514/2016-63, reolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.,
CNPJ n. 58.768.284/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 236, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

Altera a Portaria nº 528, de 13 de setembro
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e no Decreto nº
7.603, de 9 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Estabelece o procedimento de aprovação dos projetos de
investimento considerados como prioritários em saneamento básico
associado à infraestrutura hídrica e em irrigação, no âmbito do Mi-
nistério da Integração Nacional, para efeito do Decreto nº 7.603, de 9
de novembro de 2011." (NR)

Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado, estabelecidas
sob a forma de Sociedade de Propósito Específico - SPE, que pos-
suam projetos de investimento ou de produção econômica intensiva
em pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de saneamento
básico associado à infraestrutura hídrica e de irrigação devem re-
querer a aprovação do Ministério da Integração para implementação
de projetos considerados como prioritários para fins de obtenção do
benefício previsto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. São passíveis de enquadramento no caput
os projetos de investimento nas áreas de infraestrutura ou produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação apro-
vados pelo Ministério da Integração Nacional, que visem à implan-
tação, ampliação, manutenção, recuperação, adequação ou moder-
nização, entre outros, dos setores de saneamento básico associado à
infraestrutura hídrica e de irrigação." (NR)

Art. 3º O art. 3º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º ......................................................................
......................................................................
X - declaração emitida pela SPE de que seus titulares não tenham trans-

ferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de empresa
titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação que
seja beneficiado com recursos dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia, do
Centro-Oeste e do Nordeste, ou dos Fundos de Investimentos Regionais;

XI - declaração emitida pela SPE que certifique que os
titulares daquela sociedade não estejam em débito, ainda que em
caráter não financeiro, com o Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM, o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo

de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES,
as Superintendências de Desenvolvimento Regional (SUDAM, SU-
DENE e SUDECO) ou com os agentes operadores dos Fundos de
Desenvolvimento da Amazônia, do Centro-Oeste ou do Nordeste, sob
pena de cancelamento da concessão de prioridade e restituição dos
benefícios recebidos à Receita Federal do Brasil, sem prejuízo de
acréscimos de multas e juros, calculados em conformidade com a
legislação;

......................................................................" (NR)
Art. 4º O art. 4º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º ......................................................................
I - em se tratando de projetos enquadrados no setor de

saneamento básico associado à infraestrutura hídrica, à Secretaria de
Infraestrutura Hídrica - SIH; e

Ministério da Integração Nacional
.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

PROCESSO Nº 08119935720198152003 

REQUERENTE: JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, empresa seguradora 

com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º andar – Centro - RJ, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representada por seus advogados infra signatários, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT proposta por JOAQUIM DE 

ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA, em trâmite perante este d. Juízo, vem, 

com o devido respeito e acatamento, à presença de V. Exa., com 

fulcro nos artigos 335 e seguintes do Código de Processo Civil, 

apresentar CONTESTAÇÃO, consoante as razões de fato e de direito a 

seguir delineadas. 

 

I -  DAS INTIMAÇÕES 

 

Inicialmente, requer que sejam as publicações e intimações 

alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PB sob o nº 17.314-

A, SOB PENA DE NULIDADE. 

 

II -  DOS FATOS 

 

Alega o Autor, em sua peça exordial, que, no dia 22 de abril 

de 2019, sofreu acidente de trânsito do qual resultou diversas 

lesões pelo corpo.
 

Ocorre que o veículo em que a autora sofreu o acidente 

encontrava-se inadimplente com o seguro DPVAT. Ao deixar de pagar o 

prêmio, o proprietário não apenas prejudica o próprio funcionamento 

do Seguro DPVAT como, ainda mais grave, onera o já tão precário 

Sistema de Saúde e impede a realização mais eficiente de estudos e 

campanhas a fim de evitar novos acidentes de trânsito, visto que 5% 

da arrecadação dos prêmios do Seguro DPVAT seriam destinados ao 

DENATRAN e 45% ao SUS.  
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 Ora, estando o pagamento do DPVAT em atraso, o veículo 

não é considerado licenciado, o proprietário deixa de ter direito à 

cobertura em caso de acidente e, o proprietário é obrigado a 

ressarcir as indenizações eventualmente pagas às vítimas do 

acidente. 

Portanto, resta claro, que o autor não possui direito a 

indenização, devendo ser o pedido julgado improcedente, conforme 

argumentações a seguir. 

 

III -  DO MÉRITO 

 

III.1 -  DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 

DO AUTOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 373, I, DO CPC. 

 

Cumpre destacar que quando ocorre um acidente de trânsito, a 

relação jurídica que nasce, qual seja, o direito do segurado ou 

beneficiário em receber a indenização e a obrigação da seguradora em 

pagar a indenização está amparada por lei específica, que estabelece 

um direito e uma obrigação que configuram uma relação própria, 

específica, afastando-se, assim, a natureza de relação de consumo. 

Quando o segurado ou beneficiário se dirige a uma seguradora 

a fim de receber eventual indenização decorrente de acidente de 

trânsito, não está adquirindo um produto ou serviço, mas sim 

exercitando um direito regulado previsto na Lei 6.194/74. Do mesmo 

modo, quando as seguradoras pagam esse tipo de indenização não estão 

prestando um serviço, mas sim, cumprindo uma obrigação decorrente de 

lei. 

Assim, cabe ao Autor produzir provas dos atos constitutivos 

de seu direito, o que não ocorreu, quando era ônus do mesmo tal 

comprovação, devendo ser aplicado no presente caso o art. 373, I, do 

CPC, in verbis: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 

direito; 

O Autor cuida apenas de tecer meras alegações infundadas em 

sua inicial, objetivando receber a indenização securitária devida 

pelo Consórcio DPVAT, mas, em contrapartida, sequer junta ao 

processo elementos que comprovam suas indagações ou os fatos que 

fundamentam seu pedido, em total desrespeito ao artigo supracitado. 

Com efeito, o fato da inexistência nos autos de comprovação 

de invalidez permanente, percebe-se que não há que se falar em 

Num. 29466133 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 27/03/2020 13:19:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032713194037500000028370436
Número do documento: 20032713194037500000028370436



 

 

pagamento da indenização como requer o Autor, o que dá ensejo à 

improcedência do pleito inicial.  

Conforme dito, os fatos mencionados na inicial não podem 

limitar-se a simples alegações, mas, ao contrário, devem ser 

comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na sua 

decisão. 

A assessoria médica da Seguradora requerida, avaliou os 

documentos apresentados pelo Autor e verificou que não resultaram 

sequelas que tenham ensejado invalidez permanente indenizável, 

portanto o Autor não faz jus ao pagamento de indenização, o que dá 

ensejo à improcedência do pleito inicial. 

O fato em análise trata de aspecto constitutivo do direito 

do Autor, logo, a ele cabe o ônus da prova, assim, não havendo nos 

autos prova suficiente a demonstrar que os documentos não 

apresentados não eram necessários para o recebimento da indenização, 

ou então de que juntou os necessários documentos, resta 

inviabilizado o pedido de complementação do valor da indenização. 

Nesse sentido, segue julgado proferido pelo Egrégio Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Sul cuja ementa tem o seguinte teor: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇÃO. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS DANOS DESCRITOS 

NA EXORDIAL. 1. Não há que se falar em graduar a 

invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 

regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da 

Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A Lei n.º 

6.194/74, que criou o seguro DPVAT, alterada pela Lei 

n.º 8.441/92, é o texto legal que regulamenta os valores 

das indenizações relativas ao seguro obrigatório. 3. No 

caso em exame, a parte autora não comprovou a ocorrência 

de invalidez permanente do cedente decorrente do 

acidente de trânsito descrito na exordial, ônus que lhe 

impunha e do qual não se desincumbiu, a teor do que 

estabelece o art. 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 4. Assim, manter a sentença de improcedência da 

demanda é à medida que se impõe. Negado provimento ao 

apelo. (Apelação Cível Nº 70034866285, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz 

Lopes do Canto, Julgado em 31/03/2010) 

 

Isto posto, percebe-se que o Autor não juntou documento 

imprescindível para a correta analise do feito, conforme determina 

art. 5º, §5, da Lei 6.194/74, qual seja, o laudo pericial fornecido 

pelo Instituto Médico Legal, que é indispensável para a comprovação 

dos fatos alegados pelo Autor. 
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Sendo assim, não pode, em momento algum, o Autor alegar que 

o simples pedido de produção de prova pericial supre a necessidade 

de apresentar documentos imprescindíveis para comprovar o fato 

constitutivo do direito alegado, bem como a veracidade do mesmo, 

devendo o ônus da prova ser suportado por ele. 

Em razão do exposto, à luz do princípio actori incumbit 

probatio, resta claro que o Autor não logrou êxito em provar de 

maneira contundente os fatos alegados na exordial, o que é seu dever 

e, portanto, não cabe à Ré fazê-lo em seu lugar, o que enseja a 

IMPROCEDÊNCIA do pleito ante a absoluta carência de suporte 

probatório. 

III.2 -  DA OBRIGATORIEDADE DE LAUDO PERICIAL E DA NECESSIDADE DE 

QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Neste sentido, faz-se imperioso destacar que a Lei 6.194/74, 

alterada pela Lei 11.482/2007, em seu art. 5º, § 5º, prevê, dentre 

os documentos que obrigatoriamente devem constar para fins de 

requerimento de indenização por danos decorrentes de acidente com 

veículo automotor, laudo médico fornecido pelo Instituto Médico 

Legal. 

Tal obrigatoriedade tem como intuito dificultar requerimentos 

fraudulentos ao seguro DPVAT, uma vez que a realização de Laudo por 

peritos pertencentes a órgão especializado teria o condão de 

dificultar tal prática. Este também é o entendimento dos Tribunais 

Pátrios a respeito da matéria acima: 

Tipo do Recurso: RECURSO INOMINADO / Nº do Recurso: 

04557/2011 / Origem: 11. JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA 

CAPITAL / Processo Originário: 03051/2010 / Relator: 

JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / Relator do 

Acórdão: JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / 

Órgão Julgador 2a. TURMA RECURSAL / Data de Julgamento: 

12/9/2011. 

Ementa: RECURSO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). LEI 11.945/09. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. A LEI 11.945/2009, EXIGE ALÉM DA 

PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE 

COM VEICULO AUTOMOTOR, A VERIFICAÇÃO DE SUA GRADUAÇÃO 

PARA FINS DE QUANTIFICAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PROVAS QUANTO À INCAPACIDADE DA AUTORA. A COMPROVAÇÃO DA 

INVALIDEZ PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL, É 

RESPONSABILIDADE DA PARTE AUTORA. OBRIGATORIEDADE LEGAL 

DE REALIZAÇÃO DE EXAME PELO DML DA CIDADE DA PARTE 

RECORRENTE OU DO LOCAL MAIS PRÓXIMO, EM CASO DE 

INEXISTÊNCIA. EXEGESE DO 5º, § 5º, DA LEI 6.194/74. 

ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STJ, DE QUE A ELABORAÇÃO DO 

LAUDO PERICIAL É OBRIGATORIAMENTE PELO DML - 
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DEPARTAMENTO MÉDICO LEGAL. NO CASO CONCRETO, NÃO TENDO A 

AUTORA COMPROVADO O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO, 

QUAL SEJA, SUA EFETIVA INCAPACIDADE PERMANENTE E O GRAU 

DESSA SUA INCAPACIDADE, ÔNUS QUE LHE COMPETIA (CPC, ART. 

333, I), NÃO FAZ JUS A PERCEPÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT. RECURSO IMPROVIDO. 

 

Ementa: SEGURO - DPVAT - LAUDO DO IML - DOCUMENTO 

NECESSÁRIO - PRINCÍPIO DE PROVA - INEXISTÊNCIA - 

PERÍCIA-NECESSIDADE - AVALIAÇÃO DA EXTENSÃO, GRAU DE 

INCAPACIDADE E CARÁTER DEFINITIVO - COMPLEMENTAÇÃO DE 

EXAME DE CORPO DE DELITO - ÔNUS DA PROVA - AUTOR. 

Tratando-se de pleito relativo a indenização oriunda de 

seguro DPVAT, mostra-se imprescindível, nos casos de 

invalidez permanente, o laudo pericial, expedido pelo 

Instituto Médico Legal, indicando intensidade das lesões 

sofridas pela vítima. Se necessário, deverá ser 

realizado exame pericial complementar para afirmar a 

invalidez, sua extensão e o grau de incapacidade do 

acidentado, para comprovação das lesões. Mostrando-se 

necessária a prova pericial, e pretendendo a autora 

amparar suas alegações tão somente em prova documental, 

imprestável à comprovação da invalidez, o improvimento 

do recurso é medida que se impõe. (TJMG: 

104330722281440011 MG 1.0433.07.222814-4/001(1) / 

Relator(a):ROGÉRIO MEDEIROS) 

Desse modo, resta claro que o laudo expedido pelo Instituto 

Médico Legal é IMPRESCINDÍVEL para a comprovação da invalidez 

permanente e para a aplicação dos critérios de proporcionalidade 

necessários para a fixação do quantum indenizatório. 

No caso em apreço, o Autor não juntou o referido laudo, sem 

conseguir comprovar a invalidez permanente alegada, tampouco 

comprovar que os ferimentos decorreram do suposto acidente com 

veículo automotor. 

Sendo assim, somente a realização de perícia médica 

realizada por perito oficial do IML e a expedição de laudo médico 

pericial pormenorizado, que atenda às especificações impostas pela 

legislação competente, poderá confirmar o acerto da decisão 

administrativa que negou o pagamento do valor solicitado pelo Autor. 

EM SUMA, AO PERITO COMPETIRÁ APURAR A EXTENSÃO DO DANO 

FÍSICO SOFRIDO PELO AUTOR, BEM COMO SE HÁ OU NÃO INVALIDEZ 

PERMANENTE INDENIZÁVEL E, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, CABE A ELE 

APLICAR O LIMITE INDENIZATÓRIO NOS TERMOS PREVISTO NA LEI 6.194/74, 

EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA SÚMULA 474 DO STJ. 

Isto posto, requer-se o INDEFERIMENTO da inicial em razão da 

ausência de documento obrigatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 

6.194/74, uma vez que a apresentação de laudo pericial fornecido 
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pelo Instituto Médico Legal é indispensável para a comprovação dos 

fatos alegados, e, por conseguinte, requer-se a EXTINÇÃO DO PROCESSO 

sem resolução de mérito, em consonância com o disposto no art. 485, 

I e VI, do CPC/2015. 

 

III.3 -  IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA COLACIONADO AOS AUTOS 

DA UNILATERALIDADE E DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 

 

É imperioso destacar que o Autor não apresentou qualquer 

documento que comprove a veracidade dos fatos alegados na peça 

exordial. A realidade é que o Autor apresentou um Boletim de 

Ocorrência dias após o alegado acidente! 

Destaca-se que no Boletim de Ocorrência, o autor tão 

somente lançou informações do que supostamente ocorreu, não 

lhe sendo exigido qualquer meio de prova capaz de comprovar a 

efetiva ocorrência do sinistro e, tampouco, de estabelecer o 

nexo causal entre o acidente e o dano que alega ter sofrido.  

 

De início, cumpre ressaltar que o B.O. apresentado pelo 

autor não cumpre o objetivo de “fazer prova da ocorrência e do 

dano recorrente”, tal como exigido pelo artigo 5º da Lei 

6.194/74. 

 

A peça emitida pelo policial, com efeito, apenas 

retrata que quem comunicou esteve na delegacia, informando a 

ocorrência do alegado acidente de trânsito. É DOCUMENTO 

UNILATERAL POR EXCELÊNCIA. 

 

O artigo 405 do Código de Processo Civil determina que 

“o documento público faz prova não só de sua formação, mas 

também dos fatos que o escrivão, o tabelião ou o funcionário 

declarar que ocorreram em sua presença”.  

 

Ora, o acidente narrado na certidão de registro NÃO 

OCORREU NA PRESENÇA DO ESCRIVÃO nem do policial que lavrou o 

tal registro, pelo que é lícito concluir que O DOCUMENTO 

POLICIAL JUNTADO AOS AUTOS NÃO FAZ PROVA DOS FATOS, PORTANTO, 

NÃO CUMPRE O EXIGIDO EM LEI. Nesse sentido tem sido a melhor 

jurisprudência: 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

INDENIZATÓRIA.ACIDENTE DE TRÂNSITO. DANOS 

MATERIAIS. RESPONSABILIDADE. ALTERAÇÃO. 
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NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

AGRAVO DESPROVIDO. 1. O boletim de ocorrência 

não goza de presunção juris tantum de 

veracidade das informações, porquanto tão 

somente aponta as declarações colhidas 

unilateralmente pelos interessados, sem, 

entretanto, certificar que a descrição seja 

verídica. Precedentes. 2. Na hipótese, 

entretanto, o Tribunal de origem não levou em 

consideração apenas o boletim de ocorrência, 

mas, sobretudo, a prova testemunhal, concluindo 

que ficou demonstrada a culpa exclusiva do 

condutor da carreta de propriedade da agravante 

no acidente em comento, bem como a comprovação 

dos danos materiais suportados pela parte 

autora. Nesse contexto, afigura-se inviável 

rever tal conclusão, tendo em vista o óbice da 

Súmula 7/STJ. 3. É impossível conhecer da 

alegada divergência interpretativa, pois a 

incidência da Súmula 7 do STJ na questão 

controversa apresentada é, por consequência, 

óbice também para a análise do apontado 

dissídio, o que impede o conhecimento do 

recurso pela alínea c do permissivo 

constitucional. 4. Agravo interno a que se nega 

provimento.(AgInt no AREsp 1237811/MG, Rel. 

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, 

julgado em 07/08/2018, DJe 14/08/2018) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

NEXO DE CAUSALIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Corte de origem, 

mediante análise do conjunto fático-probatório 

dos autos, concluiu que não ficou comprovado o 

nexo de causalidade entre o dano alegado pela 

autora e a conduta da ré, uma vez que o boletim 

de ocorrência e o prontuário médico basearam-se 

em narrativa unilateral da autora, e que o 

depoimento da testemunha arrolada não 

corroborou as alegações autorais. Nesse 

contexto, afigura-se inviável rever tal 
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conclusão, tendo em vista o óbice da Súmula 

7/STJ. 2. Agravo interno a que se nega 

provimento. 

(AgInt no AREsp 874.030/RJ, Rel. Ministro RAUL 

ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 04/10/2016, 

DJe 20/10/2016) 

 

Com efeito, não há como considerá-lo declaração válida, 

visto que não demonstra nexo de causalidade entre o alegado 

acidente e a lesão do autor. Sendo assim, requer que seja a 

presente demanda declarada IMPROCEDENTE, ante a absoluta 

carência de suporte probatório. 

 

III.4 -  DO PROPRIETÁRIO E AUTOR INADIMPLENTE COM O SEGURO DPVAT 

Inicialmente, cumpre à Ré informar que o Autor é o 

proprietário do veículo envolvido no sinistro que derivou a suposta 

sequela permanente e se encontra inadimplente com prêmio DPVAT. 

Nesse sentido, importante esclarecer que o Seguro DPVAT é 

obrigatório e possui cunho social, tendo sido criado na década de 60 

a fim de amparar as vítimas de acidentes de trânsito, pois os 

proprietários dos automóveis envolvidos em acidente não possuíam, em 

geral, bens que pudessem responder pelos danos causados. 

Além disso, visando à prevenção de acidentes e ao custeio 

dos tratamentos dedicados às vítimas pelo Sistema Único de Saúde – 

SUS estabeleceu-se, por meio das Leis 8.212/91 e 9.503/96, que 5% da 

arrecadação dos prêmios do Seguro DPVAT seriam destinados ao 

Coordenador do Sistema Nacional de Trânsito e 45% à Seguridade 

Social. 

Destaca-se que os recursos remanescentes, após as 

destinações acima descritas, são carreados para pagamento de 

indenizações, a constituição de provisões técnicas e despesas com 

operação e impostos, restando cerca de 1,2% de arrecadação para 

remuneração liquida das Seguradoras Consorciadas responsáveis pela 

sua operação em regime de Consórcios, conforme demonstrativo 

publicado semestralmente nos principais jornais do país. 
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Desta maneira, o não pagamento do prêmio gera um 

desequilíbrio na provisão, visto que ao deixar de pagar o prêmio, o 

proprietário não apenas prejudica o próprio funcionamento do Seguro 

DPVAT (em última análise, será necessário onerar os proprietários 

adimplentes a fim de equilibrar os cálculos atuariais) como, ainda 

mais grave, onera o já tão precário Sistema de Saúde e impede a 

realização mais eficiente de estudos e campanhas a fim de evitar 

novos acidentes de trânsito. 

Diante disso, a Lei 8.441/92 alterou o art. 7º da Lei 

6.194/74 conferindo ao consórcio de seguradoras que operam o Seguro 

DPVAT o direito de regresso, contra o proprietário inadimplente, dos 

valores desembolsados, determinando, inclusive, que o próprio 

veículo pode ser utilizado como garantia da obrigação. 

Assim, a Resolução 273/2012 do Conselho Nacional de Seguros 

Privados, regulamentando o Seguro DPVAT expressamente determinou, em 

seu art. 12º, §7º, que a indenização não é devida ao proprietário 

inadimplente. 

Entender em sentido contrário, além de violar a Resolução 

273/201, do CNSP, e a própria lógica da Lei 6.194/74, seria 

compactuar com (e, mais grave ainda, estimular) um ilícito 

(inadimplemento): a compreensão de que o Judiciário autoriza o 

pagamento da indenização mesmo aos inadimplentes poderia, em última 

análise, reduzir a arrecadação dos prêmios, colocando em risco não 

apenas o Seguro DPVAT, mas o próprio SUS e o combate a novos 

acidentes. 

Ocorre que atualmente a jurisprudência vem interpretando de 

forma errônea o enunciado n° 257 do STJ, in verbis: 

“A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 

Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do 

pagamento da indenização.” 

Embora, em uma primeira análise do Enunciado, seja possível 

entender que ele se aplica a todos os casos de proprietário 

inadimplente, observa-se, ao compreender o contexto em que o verbete 

foi criado, que ele não se enquadra à hipótese aqui tratada.  

O Enunciado nº 257 foi incluído, em 2001, na Súmula de 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, após o julgamento de 

três recursos especiais: REsp 200838/GO; REsp 67763/RJ; e REsp 

144583/SP. 

A indenização em nenhum dos processos que deu origem ao 

aludido Enunciado, era pleiteada por proprietário inadimplente.   
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Nos dois primeiros casos, os autores das ações eram 

terceiros envolvidos no acidente (pedestres e, até mesmo, caronas do 

proprietário), ao passo que, no último, a indenização era requerida 

pelo beneficiário do proprietário inadimplente, falecido em 

decorrência do acidente. 

Os Ministros da 3ª Turma do STJ, no último dos precedentes, 

entenderam que o inadimplemento do proprietário não impediria o 

pagamento da indenização à viúva, uma vez que o direito de regresso 

da seguradora não seria contra quem recebeu a indenização, mas, sim, 

contra o espólio da vítima. 

Numa interpretação a contrario sensu, pode-se afirmar que, 

no julgamento do REsp 144.583/SP, prevaleceu o entendimento de que a 

indenização seria devida porque o Autor beneficiário não seria o 

próprio motorista inadimplente (senão uma pessoa estranha à relação 

contratual securitária). 

Analisado o Enunciado à luz desse contexto, constata-se que 

não há, no STJ, um entendimento consolidado no sentido de que o 

proprietário inadimplente faz jus ao recebimento da indenização 

decorrente do Seguro DPVAT. 

Por fim, na remota hipótese de entender-se que o 

proprietário inadimplente faz jus ao recebimento da indenização 

cumpre à Ré ressaltar que o art. 7, §1° da Lei Federal 6.194/74 

prevê o direito de regresso contra ele. 

Dentro dessa lógica, o proprietário será, em última análise, 

credor e devedor da mesma obrigação: efetuado o pagamento da 

indenização pela seguradora, o proprietário inadimplente, que, até 

então, era credor, tornar-se-á, em razão do direito de regresso da 

seguradora, devedor dessa mesma quantia. As obrigações, portanto, 

são compensadas (e, por consequência, extintas). 

O instituto da compensação tem como escopo, além de promover 

uma economia processual e simplificar o pagamento, evitar que o 

devedor que paga a obrigação se frustrar em virtude de uma eventual 

insolvência do outro devedor. 

Nessa linha, condenar a seguradora ao pagamento de 

indenização àquele contra quem ela tem direito de regresso sobre 

esse mesmo valor consistiria em um verdadeiro contrassenso. 

Desta forma, pelos argumentos aqui expostos, tem-se que a 

melhor solução para o deslinde do feito é o julgamento com resolução 

do mérito, na forma do artigo 487, I, in fine, do Código de Processo 

Civil, buscando, assim, evitar que eventual acolhimento da pretensão 

autoral através de sentença judicial se transforme em título 

executivo em favor da Ré, com fulcro no artigo 7º, § 1º da Lei 

6.194/74. 
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III.5 -  DO INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO AO PAGAMENTO. 

 

O Autor protocolou requerimento administrativo que visava o 

pagamento da indenização referente ao Seguro DPVAT em razão de 

suposta sequela permanente advinda do trauma ocorrido no acidente de 

transito. 

Ocorre que após a avaliação dos documentos enviados à 

Seguradora requerida, a Seguradora procedeu ao cancelamento motivado 

do sinistro, uma vez que a vítima e proprietária estava inadimplente 

com o seguro. Sendo assim, em consonância ao art. 12, §7º da 

RESOLUÇÃO CNSP nº 273, de 2012 e artigo 763 do atual Código Civil, 

não cabe o recebimento do Seguro DPVAT. 

Perceba Exa., os documentos exigidos pela Seguradora 

objetivam, tão somente, que o beneficiário demonstre, de forma 

contundente, que é merecedor do pagamento da indenização, contudo, 

conforme se pode verificar, o Autor deixou de juntar documentos que 

provem que é merecedor deste direito, uma vez que não houve o 

pagamento dos débitos que estavam pendentes. 

Douto magistrado, foi negado o requerimento administrativo 

por entender que dentro dessa lógica, o proprietário será, em última 

análise, credor e devedor da mesma obrigação: efetuado o pagamento 

da indenização pela seguradora, o proprietário inadimplente, que, 

até então, era credor, tornar-se-á, em razão do direito de regresso 

da seguradora, devedor dessa mesma quantia. As obrigações, portanto, 

são compensadas (e, por consequência, extintas). 

Por esta razão, não foi negado o requerimento do Autor por 

simples ato de liberalidade e sem fundamento, na realidade, a razão 

pela qual o Autor não teve seu pedido deferido administrativamente 

foi o fato de que o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas 

que estiverem quites com o Seguro DVPVAT, o que na época não 

ocorreu. 

Diante do exposto, requer o indeferimento da presente ação 

em todos os seus termos, tendo em vista que não assiste ao Autor 

direito à indenização acobertada pelo Seguro DPVAT, uma vez que não 

houve a juntada de documentos necessários a comprovação do alegado. 

 

III.6 -  DO POSSÍVEL VALOR INDENIZÁVEL – UTILIZAÇÃO DA TABELA DA 

LEI 11.945/2009 E APLICAÇÃO DA REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO 

POR INVALIDEZ PERMANENTE. 
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Cabe ressaltar, Excelência, que o sinistro in casu ocorreu 

sob a vigência da Lei 11.945/2009, a qual veio estabelecer a 

necessidade de gradação da invalidez para aplicação proporcional da 

indenização devida pelo seguro DPVAT, de acordo a tabela trazida 

pelo dispositivo legal supracitado. 

De acordo com a nova regulamentação, a invalidez permanente, 

está dividida em invalidez permanente total ou parcial, sendo que a 

parcial pode ser completa ou incompleta. Para a apuração da 

indenização a ser paga é preciso aplicar os percentuais da tabela 

instituída para esse fim pela Lei nº 11.945/2009 (MP nº 451/2008). 

Neste sentido, para melhor compreensão do quantum 

indenizatório devido, vejamos a transcrição do art. 31 da Lei nº 

11.945/09, incisos I e II: 

Art.31  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 

corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 

deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as 

de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual 

de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais.  

Em consonância com o texto supracitado, segue tabela anexa à 

referida Lei: 
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Para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão 

os percentuais abaixo aos valores previstos para cada uma das 

hipóteses de invalidez parcial completa: 

- 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa; 

- 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 

- 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão;  

- 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

Cumpre esclarecer que as alterações introduzidas pela Lei 

11.945/2009 implicam na fixação de indenização conforme o GRAU DE 

INVALIDEZ além da REPERCUSSÃO DAS LESÕES, isto é, reduzidas em 75% 

(setenta e cinco por cento) se a invalidez for incompleta com perdas 

de repercussão intensa, e em 50% (cinquenta por cento), 25% (vinte e 

cinco por cento) e 10% (dez por cento) se a perda for média, leve ou 

residual, respectivamente, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei. 

Válido ressaltar que, o STF já pacificou o entendimento 

acerca da aplicação e necessidade da utilização da referida tabela, 

conforme decisão em controle concentrado de constitucionalidade nas 

ADI 4627/DF e ADI 4350/DF1:
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“No que diz com a suposta inconstitucionalidade das 

regras legais que criaram tabela para o cálculo do 

montante devido a título de indenização, cuidar-se-ia de 

medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao 

revés, tratar-se-ia de preceito que concretizaria o 

princípio da proporcionalidade, a permitir que os 

valores fossem pagos em razão da gravidade da lesão ao 

acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação 

aos princípios da dignidade da pessoa humana e da 

vedação do retrocesso social. (GRIFAMOS).” 

O Superior Tribunal de Justiça, na RECLAMAÇÃO 10.093-MA e na 

RECLAMAÇÃO 18.795 – MG, confirmou o entendimento de aplicação da 

proporcionalidade  em caso de invalidez permanente, bem como 

considerou válida a UTILIZAÇÃO DA TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT ao grau da invalidez, de 

acordo com o enunciado da Súmula 474/STJ, bem como no sentido de ser 

“válida a utilização da tabela para redução proporcional da 

indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez 

parcial”. 

Desta forma, é certo que, caso este douto magistrado entenda 

pela condenação da Ré, o que não se espera, deverá obedecer aos 

parâmetros utilizados acima, com o fito de assemelhar com o que 

ordenamento jurídico pátrio versa. 

Destarte, a aplicação da tabela de cálculo da indenização em 

caso de invalidez permanente é medida que se impõe aos casos em que 

reste comprovada a invalidez permanente parcial da vítima, nos 

termos da Lei 11.945/2009 e da jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, insta salientar que a referida repercussão da lesão 

do Autor só poderia ser atestada e quantificada através de um laudo 

pericial médico, expedido pelo Instituto Médico Legal, o que não foi 

feito, prejudicando, portanto, a verificação da repercussão e, 

portanto, de todo o processo. 

De acordo com a Lei 11.945/2009, o Instituto Médico Legal 

(IML) deve fornecer laudo pericial para verificar a existência e 

quantificar as lesões sofridas pelo Autor em até 90 (noventa) dias, 

senão vejamos: 

§5º  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 

residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 

(noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da 

existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 

parciais. 
                                                 
1
 Disponível em 

<http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo764

.htm#Seguro%20DPVAT%20e%20Leis%2011.482/2007%20e%2011.945/2009%20-

%201> Acesso em 10 nov. 2014. 
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Ora, Excelência, o Autor pleiteia indenização do seguro 

DPVAT sem mesmo ter realizado laudo pericial, o qual deveria ter 

sido feito pelo IML à época do sinistro, evitando incontroversa 

sobre o importe. 

Doutor Julgador, ressalta-se, mais uma vez, a publicação da 

SÚMULA 474 PELO STJ, que veio a determinar que “a indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau da invalidez”, a qual, rendendo 

homenagens aos Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade, 

avalizou o pagamento do Seguro DPVAT proporcional ao grau de 

invalidez sofrido pelo Autor, concluindo pela inexistência de 

qualquer lógica de comércio ou prejuízo ao princípio da Dignidade da 

Pessoa Humana. 

Diante do exposto, requer que V. Exa. julgue a presente ação 

TOTALMENTE IMPROCEDENTE por falta de documentos que comprovem a 

suposta invalidez permanente indenizável, contudo, caso entenda pelo 

julgamento da lide e, ainda, pela condenação da Ré, o que se alega 

apenas por debate, requer que a fixação do valor seja feita com base 

nas diretrizes delineadas durante todo este petitório. 

 

III.7 -  DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.  

 

O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de 

imposição legal, mas sempre um contrato. E sendo, como é, um 

contrato de seguro, não foge à índole eminentemente indenizatória 

que o caracteriza, nos exatos termos dos arts. 757 e 781 do Código 

Civil, de vez que o interesse legítimo do segurado não pode ser 

superior aos seus reais prejuízos e a indenização não pode 

ultrapassar o valor desse interesse, sob pena de incorrer em 

enriquecimento sem causa. 

A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes (a 

bilateralidade também é da essência do contrato de seguro), é 

CONTRATUAL, e não extracontratual. Não se aplica, dessa forma, in 

casu, a Súmula 54 do STJ, segundo a qual “os juros moratórios fluem 

a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual”. 

Acerca da CORREÇÃO MONETÁRIA, espera a Ré que seja observada 

a DATA DO EVENTO DANOSO como termo inicial para a sua incidência, 

face o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, a 

teor da Súmula nº 580 dessa Corte: 

Súmula 580/STJ: “A correção monetária nas indenizações 

do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º 

do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei 

n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.”  
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Assim, verifica-se que em caso de uma eventual condenação, a 

correção deve incidir a partir do evento danoso, nos moldes do que 

estabelece a Súmula nº 580 do STJ, não havendo que se falar em juros 

de mora. 

III.8 -  DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua 

natureza, o local onde tramita e a celeridade da demanda, em caso de 

condenação, o que se admite apenas por argumentar, requer sejam 

fixados os honorários advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme 

dispõe o artigo 85 do CPC. 

Contudo, se isto não ocorrer, sendo o Autor beneficiário de 

assistência judiciária gratuita se requer que seja respeitado o 

limite de 15% estabelecido pelo art. 11, Þ1º, da Lei nº 1.060/50, 

que determina: 

“Art. 11 - Os honorários de advogados e peritos, as 

custas do processo, as taxas e selos judiciários serão 

pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência 

for vencedor na causa. 

§1º - Os honorários do advogado serão arbitrados pelo 

juiz até o máximo de 15%(quinze por cento) sobre o 

Iíquido apurado na execução da sentença." (grifo nosso) 

Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 1. 

Apontando a parte embargante que houve condenação em 

honorários fora dos limites do art. 11, Þ 1º, da Lei nº 

1.060/50, dele não cuidando o Acórdão recorrido, impõe-

se a integração, ainda mais considerando a divergência 

jurisprudencial que existe sobre o ponto. 2. Recurso 

especial conhecido e provido. (STJ – REsp – 297716 – MG 

–  3ª T. – Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – 

DJU 01.10.2001 – p. 00211) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA 

EM PERCENTUAL QUE EXCEDE À LIMITAÇÃO DA LEI 1.060/50 – 

PREQUESTIONAMENTO – Equívoco na fixação dos honorários 

de advogado em 20% do valor da condenação. Afronta ao 

art. 11, Þ 1º da Lei 1.060/50. Limitação ao percentual 

de 15% que se impõe. Ausência de omissão substancial na 

apreciação da controvérsia jurídica central, segundo 

estabelece o art. 535, II do CPC. (TJRS – EDcl 

70005256284 – 9ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso 

Vieira Sanseverino – J. 27.11.2002) 

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, 

se isto não ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei 
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de Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre o valor da 

condenação. 

 

IV -  DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL JUDICIAL.  

 

Ademais, caso este douto magistrado não entenda pela 

desconsideração do suposto direito do Autor, o que se afirma apenas 

a título de argumentação, a Ré requer que V. Exa. determine a 

realização de perícia judicial, com o fito de averiguar se há 

incapacidade permanente e a sua repercussão, o qual demonstrará ao 

final que não há motivo para a presente ação. 

Por oportuno, a Ré aproveita o ensejo para, de logo, 

apresentar os quesitos a serem respondidos pelo perito a ser 

designado. Verbis: 

1 - Queira o Sr. Perito informar se existe nexo de 

causalidade entre as referidas lesões e o acidente relatado na 

petição inicial; 

2 – O Autor possui alguma patologia que determine sua 

invalidez em caráter definitivo? 

3 – Em caso positivo do item acima, o Autor em decorrência 

de tal patologia foi submetido a tratamento médico capaz de 

minimizar ou sanar a debilidade? 

4 - Confirmado se realmente o Autor possui debilidade 

permanente, tal debilidade entende-se como TOTAL (corpo inteiro) ou 

PARCIAL (limitada a um membro ou função)? 

5 – Caso seja confirmado à debilidade do Autor como PARCIAL, 

tal debilidade é COMPLETA (inutilização do membro) ou INCOMPLETA 

(limitação funcional ou anatômica do membro)? 

6 – Conforme o que versa a legislação, através do art. 3°, 

§1°, II da Lei 6.194/74, qual o grau da repercussão da debilidade do 

Autor? 

Lei 6.194/74 – Art. 3°, §1º, II - quando se tratar de 

invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o 

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as 

perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. 
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V -  DOS PEDIDOS 

 

EX POSITIS, requer-se que este d. Julgador se digne a: 

 

I- JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO, ante o 

proprietário do veiculo encontra-se inadimplente com 

seguro obrigatório Dpvat. 

 

II- JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO, extinguindo o 

processo sem julgamento do mérito, em consonância 

com o disposto no art. 485, I e VI, do CPC/2015, 

INDEFERINDO a inicial, em razão da ausência de 

documento obrigatório e absoluta carência de suporte 

probatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 6.194/74, 

uma vez que a apresentação de laudo pericial 

fornecido pelo Instituto Médico Legal é 

indispensável para a comprovação dos fatos alegados 

na exordial; 

 

III- EXTINGUIR o processo sem resolução do mérito – 

aplicação dos artigos 17, art. 330, inciso III e 

art. 485, inciso VI, todos do Novo Código de 

Processo Civil -, uma vez que o Autor teve seu 

pleito negado na via administrativa, em virtude da 

ausência de documentos necessários para a 

comprovação do nexo causal entre os supostos danos 

físicos e o acidente trânsito, razão pela qual 

entende-se não haver interesse de agir. 

IV- Requer-se, ainda, o INDEFERIMENTO do pedido de 

justiça gratuita, tendo em vista que o Autor optou 

por promover a presente ação com amparo de advogado 

particular quando poderia ter procurado a Defensoria 

Pública, o que destoa do comportamento de quem alega 

não possuir condições de arcar com custas 

processuais sem comprometer o seu próprio sustento. 

Se isto não ocorrer, requer seja a verba honorária 

fixada no mínimo legal e, ainda mantendo 

entendimento contrário a este, que seja observado o 

teto estabelecido pela Lei de Assistência Judiciária 

Gratuita de 15% sobre o valor da condenação; 
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V- Requer no caso de eventual condenação que a correção 

deve incidir a partir da data do evento danoso, nos 

moldes da Súmula 580/STJ, e juros de mora a partir 

da citação. 

 

VI- Sem prejuízo do ônus da prova, que é do Autor (art. 

373, inciso I, do CPC), a Ré protesta pela produção 

de todos os meios de prova em Direito admitidos, 

notadamente prova pericial, juntada de novos 

documentos e principalmente pela oitiva de 

testemunhas em audiência, se acaso necessários ao 

deslinde da contenda (art. 369 do CPC); 

 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos 

atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PB sob o número 

17.314-A, sob pena de nulidade. 

Os documentos que instruem a presente contestação são 

declarados pelos causídicos/signatários da Demandada como 

autênticos, tratando-se de cópias fidedignas dos respectivos 

originais, o que declaram sob as penas da lei e calcados no artigo 

219 do Código Civil de 2002 e no artigo 424 (primeira parte) do CPC. 

 

Termos em que espera deferimento. 

 

Fortaleza/CE, 26 de março de 2020. 

 

 

 

 

WILSON BELCHIOR 

OAB/PB 17.314-A 
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS
EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9° VARA CIVEL 

DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

PROCESSO Nº 0811993-57.2019.8.15.2003 

REQUERENTE: JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A  

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, já devidamente 

qualificadas e neste ato representadas por seu advogado infra 

signatário, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT, proposta por JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA, em 

trâmite perante este d. Juízo, vem, com o devido respeito e 

acatamento, cumprir o que restou determinado por V. Exa. 

Requer a juntada do comprovante de pagamento dos honorários 

periciais no montante de R$ 200,00(duzentos reais), conforme fixado 

por V. Exa. 

Em casos de possíveis devoluções de valores à Seguradora, 

requer, mui respeitosamente, que Vossa Excelência OFICIE o banco 

para TRANSFERIR o valor  para a conta corrente nº 644.000-2, agência 

1912-7 do Banco do Brasil, em nome da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO 

DPVAT, portadora do CNPJ 09.248.608/0001-04. 

Como pedido subsidiário, caso Vossa Excelência não acate o 

pedido anterior, que seja expedido alvará em nome da representante 

principal do Consórcio do seguro DPVAT, SEGURADORA LÍDER, constando, 

os dados bancários acima descritos. 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos atos 

processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 
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advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PB sob o número 

17.314-A sob pena de nulidade. 

 

 

Termos em que espera deferimento. 

 

JOÃO PESSOA - PB, 27 de MARÇO de 2020. 

 

                           

WILSON BELCHIOR 

OAB/PB 17.314-A 
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0 24/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

3100125625102

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08119935720198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

23/03/2020
DATA DA GUIA

2705353
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  9 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA Fisica 33852251400
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E069BFD74C94B9AC
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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